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Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

6 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13, artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos ter-
mos do n.º 2, artigo 3.º, do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 03 de 
Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com 
deficiência.

7.1 — Os candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão a concurso, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada dessa forma 
a apresentação imediata de documento comprovativo. Devem ainda 
mencionar no próprio requerimento, todos os elementos necessários ao 
cumprimento do disposto no artigo 7.º, do Decreto  -Lei n.º 29/2001, de 
03 de Fevereiro, nomeadamente adequações necessárias ao processo 
de selecção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comuni-
cação/expressão.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o formulário 
tipo de candidatura, de uso obrigatório, disponível na Secção de Recursos 
Humanos e na página electrónica desta autarquia em www.cm -mira.pt, 
em papel formato A4, entregue pessoalmente na Secção de RH, desta 
Câmara Municipal, ou remetido pelo correio, registado com aviso de 
recepção, no prazo fixado no n.º 1 deste aviso, para Município de Mira, 
Praça do Município 3070 -304 Mira.

8.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

8.2 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados, 
sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, por fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação e da experiência 
profissional;

b) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 
conste a relação jurídica do emprego público na carreira/categoria, a 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a 
três anos, a caracterização do posto de trabalho que ocupa, ou ocupou 
por último no caso dos trabalhadores em SME, em conformidade com 
o estabelecido no mapa de pessoal, e respectiva duração;

c) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias;

d) Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Mira, 
não é exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos 
factos indicados no currículo, nomeadamente fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação, da experiência 
profissional, das habilitações literárias e avaliação do desempenho, 
desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, que 
os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

8.3 — A não apresentação dos documentos exigidos no ponto anterior 
determina a exclusão do candidato do procedimento, nos termos do n.º 9 
do artigo 28.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — O Júri terá a seguinte composição: Presidente: Dr.ª Sandra Mar-
garida Santos Pereira — Vereadora; 1.º Vogal Efectivo: — Dr.ª Cármen 
da Conceição Santos — Chefe da Divisão Administrativa e Jurídica; 
2.º Vogal Efectivo: — Eng.º Rui Manuel Reixa da Cruz Silva — Chefe 
da Divisão de Obras Municipais; 1.º Vogal Suplente: — Dr.ª Brigitte 
Maria Capelôa — Chefe da Divisão de Educação, Cultura e Desporto; 
2.º Vogal Suplente: — Dr. Ângelo Manuel Morais Lopes — Chefe da 
Divisão de Ordenamento e Ambiente.

11 — O Presidente do Júri do concurso será substituído nas suas faltas 
e impedimentos, pelo 1.º Vogal Efectivo.

12 — Assiste, ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da alínea t), 
do art.19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Mira e disponibili-

zada na página electrónica, nos termos do n.º 6, artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 Janeiro.

14.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os cri-
térios de ordenação preferencial a adoptar são os previstos no artigo 35.
º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos serão 
notificados, por e -mail, nos termos do previsto na al. a), n.º 3, do art.º  30 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 Janeiro. Os candidatos que não tenham 
disponibilizado e -mail, serão notificados por ofício registado, nos termos 
da al. b), n.º 3, do art.º30 da mesma portaria. A audiência aos interes-
sados nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 103.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Mira e disponibilizada na sua página electrónica.

17 — Período experimental — nos termos da al. a), n.º 1, do ar-
tigo 77.º, do Regime, da Lei n.º 59/2008, de 11 Setembro (Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas), o período experimental 
terá a duração de 30 dias.

18 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceitu-
ado no artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 Fevereiro o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados, será objecto de negociação com 
esta Câmara Municipal, imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página electrónica da 
Câmara Municipal de Mira, e num jornal de expansão nacional.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República: “A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Mira, 16 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, João Maria 
Ribeiro Reigota, Dr.

303155966 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Aviso n.º 8480/2010
Para efeitos do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

torna -se público que por despacho do Presidente deste Município datado 
de 18 de Março de 2010, foi autorizada a Mobilidade Intercarreiras de 
Assistente Operacional na área de Telefonista para Assistente Técnica, 
na 1.ª posição, 5.º Nível, da trabalhadora Elisabete Fátima Pires dos 
santos Latas, ao abrigo dos artigos 59.º a 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro, com efeitos à data do despacho.

Paços do Município de Monforte, 19 de Março de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho.
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 8481/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

1 — Para efeitos do disposto no artigo 50, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) 
do n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 
Montemor -o -Novo de 03 de Março de 2010, foi autorizada a abertura 
de procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento de doze postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa 
de pessoal desta Autarquia, na categoria de assistente operacional, da 
carreira geral de assistente operacional.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar 14/2008, 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente 




